
6) Os artigos 2.o, 3.o e 6.o TUE, os artigos 8.o e 126.o TFUE, os artigos 20.o e 21.o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia e os artigos 10.o e 15.o do Pilar Europeu dos Direitos Sociais opõem-se a uma disposição nacional como 
o artigo 1.o, n.o 489, da Lei n.o 147/2013, que, nas condições nela indicada, obriga as administrações públicas italianas a 
reduzir as remunerações devidas aos seus empregados e colaboradores titulares de uma pensão concedida por um 
organismo público de segurança social, penalizando esses trabalhadores por disporem de outros recursos económicos o 
que desincentiva o prolongamento da vida ativa, a iniciativa económica privada e a criação e o crescimento dos 
patrimónios privados, que, em qualquer caso, constituem uma riqueza e um recurso para a nação?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Judicial da Comarca de Faro (Portugal) em 
28 de dezembro de 2018 — Rolibérica, Lda / Autoridade para as Condições do Trabalho

(Processo C-834/18)

(2019/C 112/32)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Judicial da Comarca de Faro

Partes no processo principal

Recorrente: Rolibérica, Lda

Recorrida: Autoridade para as Condições do Trabalho

Questão prejudicial

O Regulamento (CE) n.o 561/2006 (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, pode ser 
interpretado no sentido de impor que o período de repouso semanal para os condutores envolvidos no transporte 
rodoviário de mercadorias e passageiros deve iniciar-se e terminar entre as 00h00 de segunda-feira e as 24h00 de domingo 
ou, pelo contrário, pode ser gozado total e ininterruptamente entre cada semana trabalhada? 

(1) Regulamento (CE) n.o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização de 
determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n.o 3821/85 
e (CEE) n.o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n.o 3820/85 do Conselho — JO 2006, L 102, p. 1

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof (Alemanha) em 11 de janeiro 
de 2019 — WM/Stadt Frankfurt am Main

(Processo C-18/19)

(2019/C 112/33)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Interessado e recorrente: WM

Autoridade interveniente: Stadt Frankfurt am Main
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Questão prejudicial

O artigo 16.o, n.o 1, da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa 
a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular (1) […], opõe-se a uma disposição de direito nacional segundo a qual a detenção para efeitos de afastamento pode 
ser executada num estabelecimento prisional comum se o estrangeiro constituir um perigo para a integridade física e para a 
vida de terceiros ou para interesses importantes de segurança interna legalmente protegidos, devendo, nesse caso, a pessoa 
colocada em detenção para efeitos de afastamento ser separada dos presos comuns? 

(1) JO 2008, L 348, p. 98.

Ação intentada em 25 de janeiro de 2019 — Comissão Europeia / República Portuguesa

(Processo C-49/19)

(2019/C 112/34)

Língua do processo: português

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Costa de Oliveira e L. Nicolae, agentes)

Demandada: República Portuguesa

Pedidos

A demandante solicita ao Tribunal de Justiça que:

— declare que, ao estabelecer uma contribuição extraordinária para a repartição do custo líquido das obrigações de serviço 
universal a partir de 2007 até ao início da prestação do serviço universal pelo prestador ou prestadores que vierem a ser 
designados nos termos do n.o 3 do artigo 99.o da Lei n.o 5/2004, tal como disposto nos artigos 17o e 18.o da Lei n.o 35/
/2012, relativa ao Fundo de Compensação, a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem nos 
termos do artigo 13o, n.o 3, e do anexo IV, parte B, da Diretiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações eletrónicas 
(diretiva serviço universal) (1);

— condene a República Portuguesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Nos termos conjugados do artigo 13.o, no 3, e do anexo IV, parte B, da diretiva serviço universal, qualquer mecanismo de 
repartição do custo líquido das obrigações de serviço universal pelos operadores de redes e serviços de comunicações 
eletrónicas deve respeitar os princípios da transparência, da mínima distorção do mercado, da não discriminação e da 
proporcionalidade.

A Lei portuguesa n.o 35/2012 estabelece o fundo de compensação do serviço universal de comunicações eletrónicas 
destinado a financiar os custos líquidos decorrentes do cumprimento das obrigações de serviço universal e a garantir a 
partilha desses custos entre as empresas obrigadas a contribuir.

Nos termos do artigo 6.o desta Lei, o fundo de compensação destina-se ao financiamento dos custos líquidos do serviço 
universal determinados no âmbito dos concursos a que se refere o n.o 3 do artigo 99o da Lei n.o 5/2004, de 10 de fevereiro, 
e considerados excessivos pelo ICP-ANACOM. Destina-se, além disso, ao financiamento dos custos líquidos do serviço 
universal incorridos até ao início da prestação do serviço universal pelo prestador ou prestadores que vierem a ser 
designados nos termos da referida disposição, mediante o estabelecimento de uma contribuição extraordinária imposta às 
empresas obrigadas a contribuir, relativamente a cada um dos anos de 2013, 2014 e 2015.
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